
ESTADO DO MARANHÃO
CASA CIVIL

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

RESULTADO PRELIMINAR DA VERIFICAÇÃO DO SISTEMA DE RESERVA
DE VAGAS -

EDITAL 005/2025

A Comissão Especial de Avaliação do Processo Seletivo de Candidatos(as) para o Ingresso

no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em História e Cultura Afro-Brasileira e Caribenha,

instituída por meio da Portaria n'’ 37/2025 - PRES/FUNDAÇÃO EGMA, de 12 de

dezembro de 2025, após receber os resultados dos procedimentos de verificação da

Comissão Especial de Heteroidentificação, regulamentada pela Portaria n'’ 07/2026 e pela

Portaria n'’ 18/2026. que designa seus membros, no âmbito do Edital n'’ 005/2025, do

Processo Seletivo de Candidatos(as) para o Ingresso no Curso de Pós-Graduação Lato

Sensu em História e Cultura Afro-Brasileira e Caribenha, TORNA PÚBLICO, para

conhecimento dos interessados, o Resultado Preliminar da Verificação do Sistema de

Reserva de Vagas às Ações Afirmativas e às Pessoas com Deficiência, no âmbito do Edital

005/2025, conforme especificação abaixo. Os(as) candidatos(as) poderão interpor recurso,

no prazo definido no referido Edital.

AÇÕES AFIRMATIVAS:

NEGROS(AS)

(-élia Maria Brandão Salazar Soares

Crislany Carolina Pales Sousa

Damires de Oliveira Santos

Francisca Cristina Santos Miranda

Leonardo Amorim Antônio

Lucymary Lobato Lopes

Nayane Raquel de Oliveira Silva

Roberta Pires Pinheiro

Ronald Bruno da Silva Pereira

SITUAÇÃO

DEFERID./\

DEFERIDA

DEFERIDA

DEFERIDA

DEFERIDO

DEFERIDA

DEFERIDA

DEFERIDA

DEFERIDO
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Rosangela Ludovico de Souza

Rosyene Conceição Soares Cutrim

Valdonir dos Santos Nogueira

DEFERIDA

DEFERIDA

DEFERIDO

INDEFERIDA

*(Obs: Não atendeu aos critérios

do item 3.3.1 do Edital.)

INDEFERIDA

*(Obs: Não atendeu aos critérios

do item 3.3.1 do Edital.)

Joelma Dutra Cunha#

Maura Waléria Barros de Sousa8

QUILOMBOLAS

SITUAÇÃO

KELLY ARAÚJO RODRIGUES DEFERIDA

[NDEFERIDA

*(Obs: Não atendeu aos critérios

do item 3.3.5.2 do Edital.)
GLEIDE DANIELA DE JESUS COSTA+

Notas :

1. Ressalta-se que, no âmbito das vagas destinadas às ações afirmativas e às pessoas

com deficiência, não houve candidatos/as inscritos/as que se autodeclarassem

indígenas, tampouco candidatos/as que se identificassem como pessoas com
deficiência.

2. Destaca-se que as candidaturas indeferidas no âmbito das ações afirmativas passam

a concorrer automaticamente na ampla concorrência, em conformidade com o item
3.3.9 do Edital n'’ 005/2025.
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